
 

     
 

                                            LEI nº 364/2005 
           DE: 07/06/2005 
 

SÚMULA: Autoriza o Chefe do Poder 
Executivo a aumentar o número de vagas 
para o Cargo de Vigia, criado pela Lei 
263/2001, e dá outras providências. 

 
O Prefeito Municipal de Sulina, Estado do Paraná, JOSÉ 

NIVALDO STOFFELS, faz saber que a Câmara Municipal de Vereadores 
aprovou e ele sanciona a seguinte, 

 
L 
   E 
      I: 
 
 
Art. 1º - Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal 

autorizado a aumentar 01 (uma) vaga para o Cargo de Vigia, criado pela Lei 
Municipal nº 263/2001, passando de 02 (duas) para 03 (três) vagas, 
permanecendo inalteradas a carga horária semanal e a remuneração mensal. 
 
    
   Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, 
ficando revogadas as disposições em contrário. 
 
 
                                Prefeitura Municipal de Sulina, Estado do Paraná, 07 de 
junho de 2005,     19º da Emancipação e 17º da Administração. 
 
 
 
       JOSÉ NIVALDO STOFFELS 
        Prefeito Municipal 
 

 

 

 

 

Registre-se e Publique-se 

Em, 07 de junho de 2005. 
 


